
LEI N9· .1.577, DE 16 DE AGOSTO DE 1989.
"Concede aumento aos funcionarios e servidóres

~a.Prefeitur~ Municipal de Nova Iguaçue dá ou-

tras prov~dências".. .
.Autor:-Poder Executivo

A ~lARAMUNICIPAL DE NOVf!-lGUAÇU,POR SEUS REPi!
SENTAN1~S LEGAIS,. DEC~TA E .EUSANCIONO A'SE
GUINTE LEI:

Art. 19- Ficá majórád9 pàra NC~$';••.
210,00 (duzen.tof;..e·dez cruzados novos) o· ..Piso.
Municipal de Sal~#ô:'. "~o . '. .,'.... ..

. . ..' Art<:;29'" - Fica.,c.o~cedido,.aos servi-
dores da"Prefeitura Municipal de';oOva Iguaçu,
reajuste de 30% .(trinta pôr'cento); incidentes
sobre o valor.baseedo venci~tó~é:salârio d~
mês de.Julho. . ,.;' . ... ...

. Art. 39 - Os.~eneir~io$ estabeleci
dos nos arts 19 e 29 são:extensivos aos inaéiv.os
e pensionistas •

.Art:.49 -.FJeam reajuúadós em 31>%
(trinta por ..cento) os Cargos em'Comissão,Funções

Gratificadas, Secretários Municipais e Procura;
dor-Gera~,.pertencéntes ã Prefeitura Municipal~

Art. 59 - Fica estendido oaumentô :

de 30~ (~rinta Por cento), aosAbonadores~' '~s
Conferentes e'ao'Servidotque'oo desempenho de'

seu c.p:goou funçãq prestar .serviço,no Depaita~ ;
mento:dp•••':Çesouro.t{lllli·êipal::.épagar...•'pu\receber
em moeda corrente ,com. base 'nos'.valores estabele
cidos nos arts79 e 89, dil·LeFn9·1.544, de'30
de junho'de 1989.

. ..-Art. 69 - O Abono Ellpecial'de que
trata o artigo 10 da Lei n9 1.544, de 30 dé

junho de '1'989,fic.a.majorado para NCZ$'.65,00
(sessenta e 'cinco cruzados novos).

. Att • ."79.~·Esta Lei .entrará em vigor:
na data de sua publiçação,reyogàdasas dispo$i~.
ções emcontrárió, 't>roduzindoefeitos financei-
ros a contat='de 0.1.08.89•. , . . .

PREFEITURA MUNICIPAL ,DE NOVA IGUAÇU,
16 DE AGOSTO DE .1989. .',," ,

ALUISIO GAMA DE SOUZA

Pré~eito Munkipal .
EDESIÓ DA CRUZ NUNES

Sectetârlo:Municipal ao Gabinete Ci-
vil .

, Riz~~ FRANcisco VIE~~~~~~~:~ \:l;~:'
Seq·etãd.oHnnicipaV ,d'~;'Admini:Str~eão\: .>~. '._." .... t-,f '~~;;'C'-:' ,


